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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR MINISTRO PRESIDENTE DO TSE - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL.

 
  
UVEPAR- União dos Vereadores do Paraná, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob nº 81.398.232/0001-41, com endereço à Rua Presidente Carlos Cavalcante, 742, na cidade e comarca de Curitiba-PR, neste ato representada por seu presidente, Bento Batista da Silva, brasileiro, casado, vereador, portador do RG N. 3.741.219-8/PR, CPF n. 492.781.779-20, residente e domiciliado na cidade de Juranda, comarca de Ubiratã-PR, pelo advogado signatário, JONIAS DE OLIVEIRA E SILVA, inscrito na OAB - Seção do Paraná, sob nº 27.800, com escritório profissional na      Avenida Cândido de Abreu, 140, edifício Alberto Abujamra, salas 201 e 202, Centro Cívico, na cidade e comarca de Curitiba, Capital do Estado do Paraná, com amparo no art. 5o, LXX, da Constituição Federal, e na Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, vem ante a respeitabilíssima jurisdição de Vossa Excelência, impetrar
 
 MANDADO DE SEGURANÇA
COLETIVO  E PREVENTIVO
(COM PEDIDO DE LIMINAR)
 
EM FACE dos eminentes Ministros MARCO AURÉLIO MENDES DE FARIAS MELLO, ANTONIO CEZAR PELUSO, CARLOS AUGUSTO AYRES DE FREITAS BRITTO, JOSÉ AUGUSTO DELGADO, ARI PARGENDLER, CARLOS EDUARDO CAPUTO BASTOS e MARCELO HENRIQUES RIBEIRO DE OLIVEIRA, pela responsabilidade de ato emanado desse Egrégio TSE (Resolução nº 22.610-DF), pelas razões de fato e de direito que passa a aduzir.
 

OBJETO 
OBJETO deste writ é o justo receio de que as regras estatuídas na Resolução nº 22.610-DF desse Tribunal Eleitoral, venham causar sérios danos de difícil reparação aos representados do IMPETRANTE (Vereadores do Estado do Paraná).

SÍNTESE DOS FATOS
 
EM data de 25.10.2007, o TSE      aprovou a Resolução nº 22.610, tendo autorizado sua publicação no próprio sitio eletrônico em data de 29.10.2007, visando regular os Processos de perda de cargo eletivo, bem como de justificação de desfiliação partidária.  
NÃO se pretende, no presente adentrar ao tema principal (perda do mandato por desfiliação), eis que já foi objeto de discussão em outros momentos.

CONTUDO, é mister ressaltar que esse ato (Resolução), a despeito dos elogiáveis esforços desse Egrégio Tribunal em disponibilizar o direito reconhecido pelo Supremo Tribunal Federal e o rito processual a ser adotado, foi editado, data vênia, mais com os olhos voltados para a opinião pública que para os direitos consagrados dos envolvidos.

ESSA afirmação, diga-se, não tem cunho pejorativo, eis que essa atenção ao “clamor popular” (especialmente da mídia) deve ser respeitado, por ser, esse apreço, atribuição dos magistrados no desfecho das questões da vida.
OUTRO ressalva que merece ser feita, é que toda a discussão até agora transcorrida no âmbito dos dois pretórios (STF e TSE), possuía como origem os mandatos de Deputados Federais (proporcional) e Senadores (majoritária), o que provavelmente justifique a edição do regramento (Resolução) sem levar em consideração algumas peculiaridades dos Vereadores.

TODAVIA, apontamos três pontos cruciais desse ato, que causarão, indubitavelmente, prejuízos insanáveis ao direito das partes (Titulares e Suplentes), quando do julgamento de infidelidade partidária dos VEREADORES.

1 – PROCESSAMENTO ORIGINÁRIO DOS VEREADORES PELOS TREs

“Art. 2º - O Tribunal Superior Eleitoral é competente para processar e julgar pedido relativo a mandato federal; nos demais casos, é competente o tribunal eleitoral do respectivo estado.”
ORA, a Justiça sempre negou o direito de os Vereadores serem julgados, inicialmente, pelo colegiado dos Tribunais, afirmando que a edilidade não possui o denominado “foro privilegiado”.

TODOS os demais agentes políticos de cargos eletivos (Prefeitos, Governadores, Presidentes da República – e seus respectivos vices - Deputados e Senadores), o possuem, mas o Vereador, não.

ENTRETANTO, agora, esse “direito” lhe é outorgado, porém, conforme se demonstrará, essa “concessão”, nesse caso, certamente lhe resultará em prejuízos.

2 – AS TESTEMUNHAS DEVERÃO SER CONDUZIDAS AOS TREs PELAS PARTES.

NO caput do art. 7º da supradita Resolução, o regulamento determina que as testemunhas eventualmente arroladas sejam “trazidas pela parte que as arrolou”. 

TRATA-SE de comparecimento de testemunhas independentemente de intimação.

VEJAMOS:

“Art. 7º - Havendo necessidade de provas, deferi-las-á o Relator, designando o 5º (quinto) dia útil subseqüente para, em única assentada, tomar depoimentos pessoais e inquirir testemunhas, as quais serão trazidas pela parte que as arrolou.”
COM certeza esse procedimento causará prejuízos a ambas as partes no processo!

ATÉ porque, as provas testemunhais serão, sem sombras de dúvidas, as mais utilizadas nesses processos, haja vista que, no caso dos Vereadores, as mudanças foram sempre motivadas por divergências políticas locais, o que dificilmente poderá ser comprovado por outros meios probatórios.

O DESLOCAMENTO de testemunhas das cidades de origem até os TREs, de forma espontânea, não é tão simples, como se possa imaginar.

EM PRIMEIRO, porque o transtorno do deslocamento desmotivará o Vereador ou o suplente interessado, quanto às próprias testemunhas.

EM SEGUNDO, porque a espontaneidade é exceção, em casos como esses, que envolvem pessoas públicas e influentes das cidades...

E, procedimento que obstrui testemunha, gera cerceamento de defesa, o que resulta em prejuízo da parte.

HÁ de se convir, inclusive, que, se de um lado o interessado (Partido, Suplente ou Ministério Público) busca um direito que entende lhe ser devido, de outro, o titular defende o seu legítimo mandato, outorgado pela vontade popular e obtido por maioria de votos.

ESSE último, aliás, o mandato popular, deverá ser respeitado sob pena de ferir-se de morte a democracia implantada neste país por um processo longo de lutas, com sangue, suor e lágrimas.

O MANDATO só poderá ser retirado do titular depois de amplo debate nos autos, assegurados a ele direito de demonstrar suas razões de desfiliação.

DEVERÁ, é claro, ser-lhe concedida a oportunidade de justificar-se, com os meios e recursos processuais inerentes.

HÁ DE se considerar, também, que o processo não tratará de julgamento de ação criminosa do Vereador, mas de perda de mandato por ato tido, agora, doze anos depois da criação da lei, como irregular.

POR ISSO, não se poderá tratar de forma sumária, sem oportunizar ao demandado o sagrado direito da AMPLA DEFESA e do CONTRADITÓRIO.

DE IDÊNTICA forma, deverá ser concedido aos demais interessados (partido, suplente, Ministério Público) os meios de provar suas alegações, pois, do contrário, seu direito figurará apenas na expectativa.

3 – IRRECORRIBILIDADE DAS DECISÕES DOS TREs.

POR FIM, vale destacar que o art. 11, da Resolução em tela, torna irrecorrível as decisões dos TREs, nos processos para perda de mandato.

VEJAMOS:

“Art. 11 – São irrecorríveis as decisões interlocutórias do Relator, as quais poderão ser revistas no julgamento final. Do acórdão caberá, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, apenas pedido de reconsideração, sem efeito suspensivo.”
PEDIDO de reconsideração não é recurso...

REPISANDO:

POR SE tratar de decisão de resultado grave para as partes, sobretudo àquela que poderá perder o mandato popular, é de se concluir que o impedimento de recorrer à instância superior é fato altamente prejudicial ambas.

DESTARTE:

1 - deslocar o foro de competência dessa matéria para os TREs;

2 - exigir que as testemunhas compareçam (nos TREs) independentemente de intimação; e

3 -  impedir o direito de recorrer das decisões (acórdãos) dos TREs,

é cercear a defesa de ambas as partes no processo e promover prejuízos irreparáveis ao vencido (titular ou suplente).

POR isso, outra alternativa não se encontrou, senão adentrar-se a esse mesmo Tribunal, em busca da reforma do ato em comento, a fim de adequá-lo às situações de fato, retirando-se-lhe as regras prejudiciais às partes, na conformidade da argumentação supra.   

DO DIREITO
A CONSTITUIÇÃO Federal, também denominada de Carta Cidadã, em razão, sobretudo, dos direitos fundamentais por ela protegidos, assevera, no inciso LV, do art. 5º, que:

“aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes”

O JOVEM mestre Alexandre de Moraes leciona que:

“O devido processo legal configura dupla proteção ao indivíduo, atuando tanto no âmbito material de proteção ao direito de liberdade e propriedade quanto no âmbito formal, ao assegurar-lhe a paridade total de condições com o Estado-persecutor e plenitude de defesa (...) 
“O devido processo legal tem como corolários a ampla defesa e o contraditório, que deverão ser assegurados aos litigantes,em processo judicial criminal ou civil ou em procedimento administrativo, inclusive aos militares, e aos acusados em geral, conforme o texto constitucional expresso.”
PARA ele, inclusive:

"A tutela jurisdicional efetiva supõe o estrito cumprimento pelos órgãos judiciários dos princípios processuais previstos no ordenamento jurídico, em especial o contraditório e a ampla defesa, os quais não constituem mero conjunto de trâmites burocráticos, mas um rígido sistema de garantias para as partes visando ao asseguramento de justa e imparcial decisão ".

( MORAES, Alexandre. Constituição do Brasil Interpretada e Legislação Constitucional. 5ª ed. - São Paulo: Atlas, 2005, p.365/366)
NO presente caso, é de se lembrar que no STF, quando do julgamento polêmico e inovador dos Mandados de Segurança 26602 (PPS), 26603 (PSDB) e 26604 (DEM), que tinham como objetivo a cassação de Deputados Federais por infidelidade partidária, e que originaram a Resolução nº 22,610, ora em análise, em todos os pronunciamentos e votos, foi abordado e destacado que os casos de perda de mandatos por infidelidade partidária somente poderão ocorrer depois do devido processo legal, com o oferecimento da ampla defesa e do contraditório, propiciando às partes comprovarem suas alegações.

ASSIM, pelas razões acima expostas, há de se concluir que, da forma como foi editada a Resolução em foco, as partes não conseguirão apresentar nos TREs as testemunhas que pretendam, pelos motivos já ditos (deslocamento, intimidação e desinteresse), o que lhes causará prejudicados de difícil reparação.

POR não terem o direito de recorrer das decisões, esse fato (não comparecimento das testemunhas) e outros que possam advir no curso do processo, e que lhe causem prejuízos, não poderão ser discutidos em instância superior, resultando-lhes em mais um prejuízo de impossível reparação.

EM considerações sucintas, podemos relembrar que em algumas ações, Exempi gratia, a Ação de Impugnação de Registro de Candidatura (Lei Complementar 64/90) e o Recurso Contra a Diplomação (Código Eleitoral), os recursos propiciam, inclusive, o efeito suspensivo da decisão.

ALIÁS, um dos renomados e respeitados Ministros desse TSE já se pronunciou na seguinte esteira:

“Em fase pós-eleitoral, ressalvados os casos de manifestas anomalias e teratologia, deve o judiciário ser sensível à vontade popular, quando esta se   expressou livre e soberanamente.”

SÁLVIO DE FIGUEIREDO TEIXEIRA – Min. TSE In RESP 17376 – 10.10.2000

URGE ressaltar, também, que esse Colendo Pretório já ponderou que nas “cassações de mandato” previstas para julgamento no âmbito da Justiça Eleitoral, como é o caso, o rito deverá ser o ordinário, eis que se trata de resultado grave àquele que é afastado do cargo.

“AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO: O RITO É O ORDINÁRIO”

IN RJTSE – Volume 6, Tomo 1, página 220.

AINDA:-

“A AÇÃO DE IMPUGNAÇÃO DE MANDATO ELETIVO, RESSALVADAS APENAS AS PECULIARIDADES INERENTES A SUA NATUREZA E AO PRÓPRIO PROCESSO ELEITORAL, SUBMETE-SE AO RITO ORDINÁRIO”
IN RJTSE – volume 10, Tomo 3, página 11

ISSO, quando se julga casos de     abuso de poder, fraude ou corrupção...

CRIMES!

MESMO assim, o ocupante do cargo tem o direito a um processo que lhe propicie todas as formas de defesa possíveis, com os recursos a elas inerentes, e a segurança de só perder o mandato após uma séria, ampla e justa discussão judicial.

IMAGINEMOS, então, no caso de perda de mandato por infidelidade partidária, que, pelo que se conclui, s.m.j., não se enquadra em nenhuma das tipificações criminosas, se tratando, no máximo, de uma “irregularidade”.

ORA, é inadmissível juridicamente que esse processo ocorra sumariamente, da forma como está se configurando...

À TODAS as partes interessadas certamente resultará em prejuízos, conforme já dito, pois o assunto estará “acabado” na primeira e única discussão.

HÁ de se ponderar, ainda, que, na edição da Resolução, sobretudo nos pontos abordados (foro dos Vereadores nos TREs, apresentação de testemunhas independentemente de intimação, e irrecorribilidade) o TSE está “criando” regras legais inexistentes até então, o que é defeso a esse órgão, pois se trata de competência exclusiva do Poder Legislativo.

É CERTO que, em alguns processos, como previsto na Lei Complementar 64/90,    existem regras similares, no que diz respeito ao comparecimento das testemunhas.

TODAVIA, por se tratar de tema e procedimento novos (apuração da infidelidade partidária), vale ressaltar que não há legislação regulamentando o procedimento e, a aplicação de lei existente, por analogia, não poderá trazer prejuízos às partes.

ALIÁS, apenas à guisa de lembrança, vejamos o que assevera o art. 5º, inciso II, de nossa Constituição Federal:

“ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei”
DESTARTE, se for mantida a Resolução em questão, data vênia, suas conseqüências ferirão de morte o princípio constitucional inserto no art. 5º, II, e LV, pelo que deverá ser declarado, concernentemente aos Vereadores, a inconstitucionalidade dos arts. 2º, 7º e 11.

DO CABIMENTO DO MANDADO DE SEGURANÇA

REZA a Lei Fundamental do Brasil, no inciso LXIX, do Art. 5º:

“LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus ou habeas-data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público;”

DIZ o Art. 1º, da Lei nº 1.533/51 - LMS:

“Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for ou sejam quais forem as funções que exerça.”
PELO ensinamento do mestre HELY LOPES MEIRELLES:-

“Direito líquido e certo é o que se apresenta manifesto em sua existência, delimitado na sua extensão e apto a ser exercitado no momento da impetração.”

In Mandado de Segurança - 17ª Edição, Malheiros Editores

COM inigualável maestria, ensina o sempre acatado professor Pontes de Miranda:-

“Direito líquido e certo é aquele que não desperta dúvida, que está isento de obscuridade, que não precisa ser aclareado com o exame de provas em dilações; que é, por si mesmo, concludente e inconcusso....O direito existe ou não existe; mas, existindo, pode depender de provas, em dilações, e então é incerto e ilíquido”
In Comentários à Constituição de 1946, 2. Ed., 1953, v. 4, p. 369-70

COMPLEMENTA a jurisprudência, a lição do Min. Carlos Veloso:-

“O que sustento é que a questão deve ser examinada em concreto, não se olvidando os juizes que o mandado de segurança, inobstante ser ação constitucional, garantia constitucional, ou remédio constitucional, motivo porque, no seu processamento, não devem se perder em questões processuais de somenos importância, que em última análise, viriam tirar do instituto toda sua força; 

O que a Constituição deseja, é que, violado um direito líquido e certo, seja cortada, cesse de forma imediata a ilegalidade. 

Urge impedir de pronto a violação, se a segurança pode ser impetrada até por telegrama, em caso de urgência (Lei n. 1533/51, art. 4º.), deve a questão ser encarada com temperamento e com vistas a fazer cumprir o dispositivo constitucional consagrado da garantia.”

In RDP 55/56, PG. 340, parte da sentença proferida no MS de n. 5.691.699.

COMO sabemos, o objetivo do Mandado de Segurança, é sempre a correção de um ato ilegal ou omissão do Poder Público, e lesivo ao direito do próprio IMPETRANTE. 

TEMOS certo que:-

“Ato ilegal é todo aquele que contraria o direito, por afronta direta à constituição ou às leis, ou por ter sido praticado com abuso ou desvio de poder” 

Hely Lopes Meirelles - In Mandado de Segurança - 17ª Edição, Malheiros Editores

POR FIM, direito líquido e certo é conclusão a que chega o juiz no exame do caso concreto, definindo-se por uma condição processual e pelo teor da obrigação que incumba à autoridade, isto é, certo nos fatos e certo nos fundamentos legais.

DESTARTE, é perfeitamente adequado o presente Mandamus Of Writ, porque o ato abusivo e ilegal dos IMPETRADOS poderá causar grave lesão ao direito líquido e certo dos IMPETRANTES e, por extensão, a todos os Vereadores (suplentes ou titulares) que vierem a participar de processo nos TREs, com o objetivo de julgar infidelidade partidária.

DA POSSIBILIDADE DO MS PREVENTIVO

O REMÉDIO Constitucional que ora se manuseia, objetiva alterar situação de fato, a qual ameaça produzir danos de difícil (impossível) reparação às partes.

O RECEIO do dano é o que impulsiona sua impetração.

E, em caso de receio de prejuízos a direito líquido e certo, a Lei 1.533, de 31 de dezembro de 1951 prevê a utilização do WHRIT.

VEJAMOS:   

“Art 1º - Conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas-corpus, sempre que, ilegalmente ou com abuso do poder, alguém sofrer violação ou houver justo receio de sofrê-la por parte de autoridade, seja de que categoria for e sejam quais forem as funções que exerça.”

DA LEGITIMIDADE DA UVEPAR 

O MANDADO de Segurança pode ser impetrado por um, em defesa de muitos.

É a previsão constitucional do art. 5º, inciso LXX.

NO BOJO do dispositivo, a Constituição define que uma Associação representativa, com existência há mais de um ano, pode impetrar o MS.VEJAMOS:

“LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:

...

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;”

A IMPETRANTE preenche essas exigências, eis que foi criada em 1989 e atua, efetivamente, até o momento em defesa da vereança paranaense, conforme demonstram os documentos anexos e poderá ser verificado pela página www.uvepar.com.br.
DA COMPETÊNCIA DO TSE

IMPETRAR a presente ação no próprio Tribunal que expediu o ato parece estranho, mas não o é.

SEGUNDO a interpretação do STF, a competência de processamento e julgamento, nestes casos, deverá ser mesmo do TSE, nos moldes indicados em suas jurisprudências.

TAIS posicionamentos, já reiterados, indicam como suporte jurídico o art. 15 do Código Eleitoral e o art. 1º, parágrafo único, art. 4º e art. 62, §1º, do Regimento Interno do TSE.

EIS dois bons exemplos:
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DA CONCESSÃO DA MEDIDA LIMINAR

COMO dito, os atos abusivos, ora atacados, praticados pelos IMPETRANTES, acarretará danos irreparáveis aos representados da IMPETRANTE. 
É VENENO que não pode ser tratado com paliativo; Seu antídoto imediato é o REMÉDIO HERÓICO, concedido pela Justiça; em “pronto-socorro”, paralisando a ação deletéria da medida ilegal.

NO PRESENTE caso, os requisitos legais do “fumus boni júris et periculum in mora”, se afiguram patente e cristalino, ensejando de pronto seja concedida a medida liminar, nos termos do inciso II do Art. 7º da Lei nº 1.533/51, eis que relevante o fundamento do pedido.

AS ALEGAÇÕES da IMPETRANTE, estão solidamente amparadas pela legislação, pela doutrina e jurisprudência colacionadas, que demonstram de plano, a existência da “fumaça de bom direito”.

O OUTRO requisito ensejador da LIMINAR, qual seja, o “perigo da demora”, se apresenta também presente no caso em tela, pois, a Resolução deu prazo curto tanto para os atos do processo quanto para o seu julgamento, e da forma como estão, as regras nela contidas gerarão prejuízos às partes desde o início dos procedimentos. 

DESTA FORMA, eventual indeferimento da medida em sede de liminar, acarretará DANO IRREPARÁVEL E IRREVERSÍVEL ao representados da IMPETRANTE.
ASSIM, caso a medida venha a ser deferida somente por ocasião da prolação da sentença, o que não se espera, terá ocorrido, forçosamente, um prejuízo material, político, moral e emocional aos envolvidos.
PORTANTO Excelência, o direito violado por esse Egrégio Tribunal é de IMPOSSÍVEL REPARAÇÃO, ensejando também sob esse prisma, a ANTECIPAÇÃO DA TUTELA, com a concessão liminar do WRIT, ao teor das disposições do CPC, que servem de norma subsidiária.

O COLENDO Superior Tribunal de Justiça - STJ, já decidiu:- 

“Presentes os pressupostos do art. 7º, inciso II, da lei nº 1.533/51, impõe-se a concessão da liminar, independentemente de qualquer garantia ou depósito prévio”

In STJ - 2 Turma - RMS 324-0 SP - mv. - rel. Min. José de Jesus Filho - 18.8.93 

NESSE sentido, já decidiu a jurisprudência que:-

“ 1 -  O “fumus boni iuris” (a fumaça do bom direito) se resume na plausibilidade da existência do direito invocado por um dos sujeitos da relação jurídica-material, ou seja, na possibilidade de que a tese por ele defendida venha a ser sufragada pelo Judiciário. 

2- O periculum in mora revela-se na possibilidade de lesão grave ao direito do requerente, verificando-se, v.g.,quando a reparação dos danos exige processo, que, como é sabido, é custoso e demorado; 

In TRF/1ª Reg. Remessa Ex Offício n. 94.01.18431-3 - Pará - Ac. 3ª T. Unân. Rel. Tourinho Neto - j. Em 12.12.94 - Fonte: DJU II, 19.12.94.

POR ISSO, o “remédio heróico” deve conter eficácia fulminante, produzindo ação imediata e radical.  
SE assim não for, perde sua natureza, sua força, e sua razão de ser no mundo jurídico.

DESTA feita, é necessário, oportuno, justo e de bom alvitre, que se estanque de pronto a ilegalidade, sobrestando os efeitos danosos do ato atacado, para que maiores prejuízos, e de difícil reparação, não continuem ocorrendo.

DO PEDIDO FINAL

EX POSITIS,
Requer-se, humildemente:-

a) - SEJA admitido o presente Mandamus, com espeque legal no art. 5o, LXX, da Constituição Federal, na Lei nº 1.533, de 31 de dezembro de 1951, demais legislação pertinente, doutrina, e na jurisprudência, especialmente a do STF anteriormente colacionada;

b) - SEJA declarado o impedimento dos membros desse Egrégio Tribunal Superior Eleitoral, que tenham participado da decisão que Resultou na edição da Resolução nº 22.610-DF, e que são apontados como autoridades coatoras no presente;

c) - SEJAM convocados, para atuar nestes autos, os substitutos legais dos eminentes Ministros impedidos;

d) -  ESTANDO presente no caso os requisitos legais do FUMUS BONI JURIS et PERICULUM IN MORA, conforme demonstrado, CONCEDA-SE a medida liminar, nos termos do inciso II do Art. 7º da Lei nº 1.533/51, declarando-se o seguinte:

1 - a inconstitucionalidade e, consequentemente, a inaplicabilidade aos Vereadores do Estado do Paraná, dos artigos 2º, 7º e 11, da Resolução nº 22.610-DF, aprovada em 25.10.2007 por esse Egrégio Tribunal Superior Eleitoral e publicada no dia 29.10.2007, na página eletrônica www.tse.gov.br;

2 – o direito de os Vereadores do Estado do Paraná responder aos Processos, que     eventualmente tenham contra si, de perda de cargo eletivo, cujo objeto seja a desfiliação partidária, na comarca em que possuírem seus respectivos mandatos;

3 – que as testemunhas arroladas pelas partes sejam intimadas pela Justiça Eleitoral, nos termos da lei;

4 – que as partes terão direito aos recursos previstos na legislação eleitoral e, em complementação, no Código de Processo Civil, cabendo, por analogia aos preceitos do art. 15 da Lei Complementar 64/90 e do art. 216, do Código Eleitoral, o efeito suspensivo das decisões;

e) – SEJA determinada a notificação das autoridades coatoras, da medida liminar e para prestarem, querendo, as informações que tiverem, no prazo de 10 dias;

f) – AO FINAL, seja concedido definitivamente o WRIT, decretando-se:

1 - a inconstitucionalidade e, consequentemente, a inaplicabilidade aos Vereadores do Estado do Paraná, dos artigos 2º, 7º e 11, da Resolução nº 22.610-DF, aprovada em 25.10.2007 por esse Egrégio Tribunal Superior Eleitoral e publicada no dia 29.10.2007, na página eletrônica www.tse.gov.br;

2 – o direito de os Vereadores do Estado do Paraná poderem responder aos Processos, que eventualmente tenham contra si, de perda de cargo eletivo, cujo objeto seja a desfiliação partidária, na comarca em que possuírem seus respectivos mandatos;

3 – que as testemunhas arroladas pelas partes sejam intimadas pela Justiça Eleitoral, nos termos da lei;

4 – que as partes terão direito aos recursos previstos na legislação eleitoral e, em complementação, no Código de Processo Civil, cabendo, por analogia aos preceitos do art. 15 da Lei Complementar 64/90 e do art. 216, do Código Eleitoral, o efeito suspensivo das decisões;

FINALMENTE, invocando os doutos conhecimentos, sapiência e senso de justiça de Vossa Excelência e demais eméritos julgadores desse e. TSE, protesta provar o alegado pelos documentos anexos e, sendo necessário, por todos os meios de prova admitidos em direito.

DÁ-SE á causa, o valor de 100,00 (cem reais), para efeitos fiscais e de alçada.

TERMOS em que

ESPERA deferimento.

Brasília, 05.11.2007

Jonias de o. e silva

      advogado


